
L

, 
, kyk,a .w> 

.7 
o sul... . Esm no oo Rlo GRANDE D

' ' PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO#
X 4 C '- Caç inrrr d'o Prf eitod *p z

@* V 
'

, e . w 
;

*

LEl N.O 5.149, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009
.

(
:

Autoriza o Executivo Municipal a '
contratar, temporària e

)administrativamente, um Auxiliar de 
,Consultôrio Dentàrio.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. 
'

,Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a contratar
, temporéria e '.administrativamente, 1 (um) Auxiliar de Consultôrio Dentério para atuar na Secretaria

Municipal de Satide e Açâo Social - SMSAS
.

Art. 2.O O prazo da contratnçâo é de até 3 (três) meses, podendo seri I 
erîodo conforme ad. 234 da Lei Complementar n.0 2.635, de 4 de :prorrogado por gua p ,

maio de 1990. 
:ê 1 .0 No caso de rescisâo de contrato é permitida a contrataçâo de nov

o jprofissional pelo prazo restante na data da rescisâo.
o 

:j 2. No ato da homologaçâo do resultado do Concurso Ptiblico para o
provimento deste cargo, deverà o Municipio proceder a imediata substituiçâo

.

Art. 3.0 A remuneraçâo e as atribuiçöes sâo as constantes da
s :Especificaçöes dos Cargos

, anexas ao Plano de Carreira dos SeNidores Municipais
. 2

:
0 i direito do contratado o disposto no art

. 236 da LC n.0 2.635, de lArt. 4.
1990.

lA
rt. 5.O Para cobedura da despesa serviré de recurso a dotaçâ

oorçamentéria n
.th 06.03.10.301 .0049.2605.3.1 .9.0.04.00.00.00.00-178. .

Ad 6 0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.i

! GABIN
ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 15 de :setembro de 2009
.; 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

1
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PERCIVAL SOUZ D VEIRA,j P efeito nicipal.

. (
LEONE YSER ZZETTO,
Secretàri -Geral bstituta.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete do Prtz eito

LEI N.° 5.149, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a
contratar, temporarla e
administrativamente, um Auxiliar de
Consultério Dentario.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEl:

0 Art. 1.° Autoriza 0 Executive Municipal a contratar, temporaria eadministrativamente, 1 (um) Auxiliar de Consultério Dentario para atuar na SecretariaMunicipal de Sat'ide e Acéo Social — SMSAS.

Art. 2° 0 prazo da contratacao é de até 3 (trés) meses, podendo serprorrogado por igual periodo, conforme art. 234 da Lei Complementar n.° 2.635, de 4 demaio de 1990.
§ 1.° No caso de rescisao de contrato é permitida a contratacao de novoprofissional pelo prazo restante na data da rescisao.
§ 2" No ato da homologaoao do resultado do Concurso Pablico para oprovimento deste cargo, devera o Municipio proceder a imediata substituigao.

Art. 3.° A remuneracao e as atribuicoes $50 as constantes dasEspecificacoes dos Cargos, anexas ao Plano de Carreira dos Servidores Municipais.

Art. 4.° E direito do contratado o disposto no art. 236 da LC n.° 2.635, de1990.

Art. 5.° Para cobertura da despesa serviré de recurso a dotacaoorqamentéria n.° 06.03.10.301 .0049.2605.3.1.9.0.04.00.00.00.00-178.
Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 desetembro de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ D VEIRA,
Pefeito nicipal.

ZZETTO,
bstltuta.
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